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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº         /2020 (p)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.194/20, QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

Adite-se o seguinte §3º ao art. 39:
Art. 39...............................................
...........................................................
§3º Com vistas à economicidade e eficiência do gasto público, o Distrito

Federal priorizará o exercício das funções laborativas dos servidores e empregados
públicos de forma tele presencial, desde que não haja prejuízo às atribuições do
cargo e emprego.

 

JUSTIFICAÇÃO
Em tempos de pandemia, mostrou-se extremamente produtivo o exercício de da maioria das

atividades exercidas pelos servidores e empregados públicos de forma tele presencial. 
Além disso, no que tange aos custos para o Estado, a nova dinâmica laborativa, é medida

capaz de reduzir enormemente o gasto público, considerando as mais diversas abordagens.
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
Sala das Sessões ..........................

Brasília, 23 de junho de 2020.
 

ARLETE SAMPAIO
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 23/06/2020, às 09:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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